
SEÇÃO 1
	

DIÁRIO OFICIAL
	

N°228 SEXTA-FEIRA, 27 NOV 1998.

25000 — MINISTERIO DA FAZENDA
25201 — BANCO CENTRAL DO BRASIL 	 RE	 1,00

MEXO
	

CREDITO PALEMENTAR
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) 	 REORSOS 01 10005 AS FONTES E IRMI01E0ENCI03

ESPECIFICAÇÃO
ES
$ O
F 0

ID.
USO

FTE T O T A L PESSOAL E
De	 SOCIAIS

JUROS E De.
DA DIVIDA

OUTRAS DESP,
CORRENTES

INVESTIMENTOS INNERSOES
FINANCEIRAS

AIORTIZAÇÃO
DA DIVIDA

CIMAS DESP
DE CAPITAL

onmelescnacto e PLANEJÁAE1410 375 605 375 605

0134INISTRACE0 375 605 375 605

Acml NI 5 tRA110 GERAL 375 605 375 505

03 007 0021 4907 375 605 375 605
CUMPRImENIO DE ILN1E5E0 JUDICIAL

CUMPRIR O PAGAMENTO DE PRECATORIOS 	 DE	 SENTENÇAS
JuDIC1•13 TR AAAAAA 0A0 EM JULGADO, EM CUARRIMENTO •17
01510570 NO 001 100,	 DA	 CONSTITUIÇA0	 FE010411,	 O
PAGAMENTO	 DE	 VANTAGENS	 PEEI-MIARIA!	 CONCE0I003
INOIVIOUR.	 OU	 COLETIVAMENTE,	 MEDIANTE	 DECIO.
JUDICIAI!	 AINDA	 AZO	 INCORPORADA,	 EU	 CARÁTER
DEFINITIVO AS REMMERAÇOES CM	 OENEFICIARIDS„	 POR
FORÇA CO SEROO TRANSITADA EM J4)1D400. 1, PAGAMENTO
DE SENTENÇAS JUOICIA IS TRANS, TADAS EM .AILDACO
0001035 PELAS EMPRESAS PUILICAS E SOCIEOADES DR (CO

60411A MISTA

02 007 002, 4907 0001 E 275 605 375 605
C1M3.0I01010 OE 500.50 ...410ICI31 TRANSITADA FM JULGA.

INRECAIORIOSI DEVIDA 0AJ/1110	 0I5A000I05 E F P17311043
90

O
375 605
375 605

375 605
375 505

200 375 605 375 505

70 101	 FISCAL 275 605 376 605

DECRETO DE 26 DE NOVEMBRO DE 1998.

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
da União crédito suplementar no valor de
R$ 2.205.060,00, em favor do Ministério da
Educação e do Desporto, para reforço de dotações
consignadas no vigente orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso
IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 6 2, inciso I, alínea "a", da Lei n2
9.598, de 30 de dezembro de 1997,

DECRETA:

Art. 1 2 Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei n 2 9.598,
de 30 de dezembro de 1997), em favor do Ministério da Educação e do Desporto, crédito suplementar no

valor de R$ 2.205.060,00 (dois milhões, duzeutos e cinco mil e sessenta reais), para atender às
programações indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 22 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão da
anulação parcial das dotações indicadas no Anexo II deste Decreto, nos montantes especificados.

Art. 32 Em decorrência do disposto nos arts. 1 2 e 22, fica alterada a receita da Fundação
Universidade Federal. de Uberlândia, da Escola Agrotécnica Federal de Uberlândia e da Universidade
Federal da Bahia, na forma indicada nos Anexos III e IV deste Decreto, nos montantes especificados.

Art. 4É Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Bmsliia, 26 de novembro	 de 1998; 1772 da Independência e 1102 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Marius Antônio Rodrigues Tavares

26000 — MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
26232 — UNIVERSIDADE FEDERAL DA BANIA

RS	 1.00
MEXO   
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO)	

RECURSOS 01 000*

	 CONDITO SUPLDENTAR

ESPECIFICAÇÃO
EU
S
F

O	 ID.
D USO

FTE T O T A L PESSOAL E
ENC. SOCIAIS

JUROS E De
DA DIVIDA

DURAS DESP.
CORRENTES

INVESTIIENTOS INYERSOES
FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO
DA DIVIDA

CAMAS DESP.
DECAPITAI

E0000500 E CuLTURA

003160 SUPERIOR

1 160 7. I	 160 760

ENEINO OE GRAEUAÇÃO

1	 160 760 I	 160 780

00 044 0205 2035

1	 160 760 1.160 760

coonnemAcIo e onoTtoefo co ENSINO

., ;,...,::Er03,.,..,10001.500 e	 o	 nueNvoLvemcNeo	 .3

1.160 780 1	 160 700

03 044 0205 2005 0034
50000010500

r e MO 760 1	 160 750E emmuetsçAo 130 ENSINO 90 1	 150 750 I	 160 760
O

250
1	 160 750
1	 180 750

1.1110
1	 150

760
760

TOTAL	 F ISCAL e	 160 760 1	 160 71,0

0000 (100000 003 071000 REPRESENTAm atm Nal cio •TuAL

26000 — MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
26274 — FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLANDIA
ANEXO I

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACÃO)
	 CREDITO SUPLEMENTAR

ESPECIFICAÇÃO 5
F

EU
0	 ID,
D	 USO

FTE TOTAL PESSOAL E
De SOCIAIS

JUROS E ENC
DA DIVIDA

CUTRAS DESP.
CORRENTES

INVESTDENTOS

_ .

INVERSOES
FINANCEIRAS

...._ -- ...........

AMORTIZAÇÃO
DA DIVIDA

.

OUTRAS DESP.
DE CAPITAL

1.00503 A 401 6600

ENSINO SUPERIOR

1 029 800 400 000 039 500

1 039 500 400 000 1539 500
PESQUISA .461 ICADA 200 ano eme 250

08 044 0055 2305
00000E00500 E manurencIo 0A PESQUISA

240 250 246 250

ASSEVERAR A 10010.10014510 DAI AÇOE'S E 003 MEIOS, OVE
CONCORRAM PÁRA O P00E5IE1 DA 76340115A	 MA	 MOCA	 DAmELMORIA DA GuALIOALE DE VIDA DA CEILETIVIDADE

00 044 0055 2305 0007
COORDENAÇÁO e emeenencAo DA PE504113A

F
LIO

2415 250
246 250

245 200
24• 250

4
O

CO
2415 250
248 250

240 250
240 250

ENSINO nc GRADJAÇÃO
791 700 151 750 639 500

,

00 044 0205 2035
C000UENA510 E 005UIENE10 DO ENSINO

j i ;.‘ ,..E12,,, ;J:1.54;,r61.0.140 É	 O	 DEUNVOLvINENIO	 DAS

791 250 151	 750 639 500

à, 3R131501,14 E M4NI1EN,Eu DO 041, 00
00(200
711 250

151	 •5,
151	 750

629 500
539 003

,
701 250
791 10.7

151 750
67 0 —50

625 5212
629 500

/JIM	 FISCA4 I 031 510

AS QUANTOIAnps DA! 44r7

.0 000 629 500
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26000 — MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
26336 — ESCOLA AGROTECNICA FEDERAL DE UBERLANDIA — MG R.	 1,00

MEXO I

PROGRAMA DE TRAEALHO (SUPLEmENTACED)
CREDITO SUPLEMENTAR

0E0u0505 DE TODAS AS FONTES E TWANSEERENCIAS

1:11	 1,00

26000 — MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
26232 — UNIVERSIDADE FEDERAL DA BANIA

CREDITO SUPLEMENTAR

RECURSOS DE TODAS AS FOMES E TRADVERENCIASPROGRAMA DE TRA•ALHO (CANCELAMENTO)

MEXO II

ESPECIFICAÇÃO
EM
S
F

O	 ID.
O USO

FIE TOTAL PESSOAL E
ENC. SOCIAIS

JUROS E ENC.
DA DIVIDA

OUTRAS DESP
CORRENTES

INVESTIbENTCS INVERSOES
FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
DE CAPITAL

FeucaçAo e OJLTURA 4 SOO • DOO

E05I00 MEDIO A 400 • 000

FORMAÇÃo PARA O SETOR P0I001100 • 1100 • aoo

OS 043 0190 2005 • .600 • 1100
COORDENAÇÃO E MAMITENÇÃO CO ENSINO •

ASSEGURAR A MANUTENÇÃO E	 O	 DESENVOLVIMENTO	 DAS
LEDES DO ENSINO

03 047 0196 2085 0034 r 4.4100
COORDENAÇÃO A NOAZTENÇÃO DO ENSINO 00 4.500

• 000
4 0.00

4.000
4.400

• 0013
• WO

TOTAL	 FISCAL 4 000 4 800

,. AS DUANTMADES DAS METAS REPRESENTAM SUA P01I000 ATUAL

ESPECIFICAÇÃO
EM
S
F

O	 IS,
D USO

FIE TOTAL PESSOAL E
ENC. SOCIAIS

JUROS E ENC.
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
COMENTES

IMIESTIRENTOS INVERSOES
FINANCENUS

MORTIZAÇÃO
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
DE CAPITAL

coouÇlo E CULTURA 1	 160 740 1 IDO 760

SAUIM 1	 1150 700 1	 1150 760

ASSISTVICIA KOICA E SANITARIA 1 160 760 1 150 760

05 070 0428.4029 1.150 750 1.160 750
MANUTENÇÃO oe HOSPITAL OE E65I00/045

APOIAR O DESENVOLVIMENIO DE •ÇOES DE	 43310IE00I0
MAGICA	 C ODONTOLOGICA EM	 REGIME	 AMOULATORIAL	 E
ce INTERNAÇÃO. um	 como	 EXECUTAR	 a	 CONTROLE
DAS	 ISSINÇAS	 INFECTO•CONTADIOSAS	 C	 PARASITARIAS,
OUVIAS TRANSMISSIVEIS C ENOESUGAS

08 075 0420 4929 0001 a I 	 160150 1 IDO 760
MANUTENÇÃO DE HOSPITAL CE ENSINO/SUS W

O
1 WO 750
1 MO WO

1 100 760
1 1GO 760

250 I	 150 700 1	 100 760

TOTAL	 saoLammoa .	 150 750 1 160 760 •

26000 — MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
26274 — FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE NERLANDIA Ri	 1,00

ANEXO II
	

CREDITO SUPLOENTAR

PROGRAMA DE T AAAAA HO (CANCELAMENTO)
	

000811509 DE TODAS AS FOMES E TRANSPERENCIAS

ESPECIFICAÇÃO
E
SO
F

M
ID.

D	 USO
FIE TOTAL PESSOAL E

ENC. SOCIAIS
JUROS E ENC.
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
CORRENTES

IlCiESTIMENTOS INVERSÕES
FINECEIRAS

AMORTIZAÇÃO
DA DIVIDA

MINAS DESP.
DECAPITAI.

EDUCAÇÃO E CULTURA 1 000,000 I 039 DOO

SAUDE 0030.000 I 039 000

ASSISTENCIA NEOICA E AANITARIA I 039 500 1 039 600

080750420.4929 I 039 500 I 039 500
ANIAZTENÇÃO 01 110 	  DE ENSINA/NAS

APOIAR O DESENVOLVIMENTO De AÇaNS oe	 ASSISTENCI•
000100	 E CIONTOLOGICA 114	 1160114E	 AMINILATORIAL	 E
DE INTERNAÇÃO, UM	 COW	 011E00000	 O	 CONTROLE
DAS	 DOENÇAS	 INFIGIO-CONTADIDSW	 E	 PA003ITAR I $13,
OUTRAS TRANSMISSIVIIS E ENDEMICAS
• ALUNO PPIRICULADS (PESSOA) • 527
• CONW1TA AWULATORIAL REALIZADA IPESSOAI • 419 1195

LEITO IMERECIDO IUNIWDE/ • 400
- INTERNAÇÃO REALUAW IUNIDADEI • 22 510

08 075 0420 4929 0001 5 1 039 500 1 039 !Ao
MANUTENÇÃO DE WSPITAL 00 ENSINO/SUS

• ALUNO 0101110011100 11115001	 • 527
90

o
1 035.500
I 039 500

1 039 500
$030 500

CONSULTA AMOULATODIAL REALIZADA 1PE53001 • 419 095
- LEITO OFERECIDO 1001000E1	 • 460

250 1 039 500 1 039 500

• INTERNAÇÃO REALIIADA /UNIDADE) • 22 510

TOTAL	 SEGURIDADE I 029 500 1 039 500

AS QUANTIDADES DAS 411040 OEPSIOANT000 AIOS CIO ATUAL

28000 — MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
26336 — ESCOLA AGROTECNICA FEDERAL DE UBERLANDIA — MG	 RS	 1,00

ANEXOU	 CREDITO SUPLEMENTAR
PROGRAMA oR TRAMALHO (CANCELAMENTO) 	 RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS

ESPECIFICAÇÃO
EM
S
F

O	 ID.
D USO

FIE TOTAL PESSOAL E
ENC. SOCIAIS

JUROS E ENC,
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
COMENTES

INVESTIMENTOS INVERSOES
FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO
DA DIVIDA

„OUTRAS DESP.
CE CAPITAL

eumcAçAo a CULTURA 4,000 4 800

ENSINO MEDIO 4 800 4 000

AOMINISTRAÇÃO GERAL • 000 . 4 000

013 043 0021 4030 4.800 4 000
MANUTENÇÃO 01 RESTAURANTE

PDOPORCIONAR	 O	 FORRECIPENTO	 DE 0EFEIGDE0
SUBSIDIADAS A COMNIDADE ESCOLOAS
• REFEIÇÃO FORNECIDA DINIDAMI • 260 DOO
• ALUNO ATENDIDD ¡PESSOA/ • 480

00 043 0021 4538 0001 F• 4.400 4.600
FORNECIMENTO 012 REFEICDES 000001010003

• REFEIÇÃO FORNECIDA 1001114081 	 • 260 DOO
90

o
• 1100
4 000

4E00
4 1100

• ALUNO ATENDIDO PESSOA, • 480 050 4.600 4 SOO

TOTAL	 FISCAL 4 800 4 600

S Ql N 3 DAS WIAS REPRESENTAM SUA POS C 0 ATUAL
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ANEXO

ANEXO III

ACRESCEM)

26000 - MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E CO DESPERTO
2E232 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA BANIA

ANEXO IV

REDUÇÃO

uns - MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
26274 - FIROAÇ.ÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLANDIA

RECEITA
	

RECURSOS DE TODAS AS METES E TRANSFERFACIAS
	

(RR 1,00)
	

RICK A
	

RECLIRSOS DE TCOA-S AS FINTES E TRAMSFEROCIAS
	

(R$ 1.00)

ESPECIFICAÇÃO ESF DESOCERMIENTO FONTE CATEGORIA
ECONEWICA

1000.00.00	 RECEITAS COMENTES FIO 1160750

1000.02.00	 RECEITA DE SERVIÇOS fIS 1150750

1800.13.00	 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS FIO ,1160760

TOTAL FISCAL 1160760

ANEXO

ANEXO III

~IMO

26000 MINISTÉRIO DA EDUOACIO E DO DESPERTO
26274 - ~DAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE UIERLANDIA

ESPECIFICAÇÃO ESF. DESDOBRAMENTO FERRE CATEGORIA
ECOEMICA

1000.00.00	 RECEITAS CORRENTES SER 1039600

1500.00.00	 - RECEITA DE SERVIÇOS SEG 1039500

1600.06.01	 SERVIÇOS 142SPITALARES SEG 1039600

TOTAL SEGURIDADE 1039620

DECRETO DE 26 DE NOVEMBRO DE 1998.

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do
Ministério dos Transportes, crédito suplementar no
valor de R$ 53.550.000,00, para o reforço de
dotações consignadas no vigente orçamento.

RECEITA
	

RECURSOS DE TECIAS AS FINTES E IRANSFERENCIAS
	

(R$ (.00)

ESPECIFICAÇÃO ESF DESDO6R0(N1O FINTE CATEGORIA
ECONONICA

10)2.00.00	 RECEITAS CONRENTIS FIS 1039300

1700.00.00	 TRANSFEROCIAS CORRERES FIS 1039600

1720.00.00	 TRANSFERE/CIAS IMIEROOVERNAWATAIS FIS 1039600

1722.09.00	 OJTRAS TRANSFERE/CIAS DOS ESTADOS FIS 1035600

TOTAL FISCAL
	

1039500

REDUÇÃO

26000 - MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
28232 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA BANIA

RECEITA
	

RECURSOS DE TCOAS AS FONTES E TRANSFERENCIA8
	

OU 1.00)

ESPECIFICAÇÃO ESF. OESCOMUMENTO FONTE CATECORIA
ECONOMICA

1000.00.00	 RECEITAS CORRENTES SEG I160760

1600.00.00	 RECEITA DE SERVIÇOS sul 1160760

1500.05.01	 SERVIÇOS HOSPITALARES SEI 1160760

TOTAL SEGURIDADE 1150760

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 6, inciso IV, alínea "c", da Lei
n" 9.598, de 30 de dezembro de 1997,

DECRETA:

Art. 1 Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei ri" 9.598, de 30 de dezembro de
1997), em favor do Ministério dos Transportes, crédito suplementar no valor de R$ 53.550.000,00
(cinqüenta e três milhões, quinhentos e cinqüenta mil reais), para atender à programação constante do
Anexo I deste Decreto.

Art. 2' Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão
de ingresso de operações de crédito externas.

Art. 3' Em decorrência da abertura do presente crédito, fica alterada a receita do
Departamento Nacional de Estradas de Rodagem - DNER, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 40 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de novembro	'de 1998; 177. da Independência e 110' da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Marius Antônio Rodrigues Tavares

39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
39201 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM
ANEXO I
	

CREDITO SDPLEAKJITAR

PROGRAMA OE TRABALHO (SUPLEMENTACÃO)
	

RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSIERENCIAS

ESPECIFICAÇÃO S
F

El
O	 ID
O	 010

FIE TOTAL PESSOAL E
ENC, WCIAIS

JUROS E ENC
DA DIVIDA

OUTRAS DESP
CORRENTES

INVESTIMENTOS INVERSOES
FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
DE CAPITAL

TRANSPORTE 53 550 000 52 550 000

-TRÁNSPCOTE RODOVIÁRIO 53 550 000 53.550000

RESTAURAILO DC RODOVIAS 53 550 000 52 550 000

16 086 0539 1206 03 550 000 53 550 000
RESTAURAÇÁO 00. nocceviAs	 .

RESTABELECER	 AS	 CONOIÇOES	 ORIGINAIS	 OI
100FECAOILI0404E E SIGLIRANÇA OAS 	 RODOVIAS,	 COM	 A
CONSEGUINTE ARouclo	 coa	 CUSTOS	 OPERACIONAIS	 005
VEICULO, C 130 BLPIENTO DE ACIDENTES

507.040 00(0014410 RESTAURADO 1104) • 1 206

.

16 08. 0539 1205 0005 3 150 COO 3 150 000
170.020/00	 DIVISA 00/00 . DIVISA 00/0A
7170010 RODOVIÁRIO 0E50A001100 IAMI 	 • 29

90
O

3 150000
3 150 000

3 150 000
3 150 000

■ 	 • 2 150 000 2 150 000

15 088 0539 1205 0014 6 400000 6 400 000
BR 101/04	 DIVISA SC/BA	 DIVISA LIA/ES
TRECHO ROOOVIÁRIO RESTAURADO 15001 	 • 156

90
O

6 400 000
6 400 000

6 400 000
6 400 000

140 6 400 000 6.400 000

05 070 0539 1205 0015 I SOVO 000 5 000 000
OR 10I/IS	 DIVISA OÁ/ES	 DIVISA ES/R.1
TRECHO RODOVIÁRIO RESTAURA°, 11041	 • 269

90
O

6 000 000
6 000 000

0.000 000
6 000 000

Ido 6 000 000 11.000 000

16 08. 0539 1205 0067 F I 000 000 I 000 000
BR 205/145	 DIVISA SC/05	 SIO 00172.4
TRIGO RODOVIÁRIO RESTAURADO 1001 • 41

90
O

1 000 000
1 000 000

1-000 DCO
1 000 000

148 1 000 000 1 000 000

6006 0539 1205 0072 V I 000000 1_000000
00 - 264/00	 010100 09I/00 - DIVISA GO/MT
IPECNO Romysmuct RESUMAM 1414$ • 39

AO 1 000000
1 000 000

I 000000
1 1300 000

140 I 000 000 I 000 000

15 0.11 053. 1205 1295 P 3 000000 3000000
OR 020,00	 BRASILIA . DIVISA 07./G0
TRECHO RODOVIÁRIO RESTAURAM ((AI • 62

410
O

3000000
3 000000

3 000 000
3 000 000

148 3 000000 3 000 000

16 088 0539 1205 1299 P 10 000 000 10000000
OR 050/40	 DIVISA CP/GO - DIVISA CO/AM
71110040 RODOVIÁRIO RESTAURADO 10. 1	 • 140

90
O

10 000000
10000000

10 000 000
10-000.000

MI 10 000.000 10 000 000

16 068 0539 1205 1256 2 000000 2000000
DR 259/IS	 2000 NOIVA	 DIVISA IS/MG
711C00 RODOVIÁRIO RESTAURADO 11041 • 32

90
O

7 000 000
000000

2 000 000
2 000 000

148 2 000000 2 000 000

. 0.8 0539 1205 1367 F 1. 000000 I. 000 000
DO 174/50 - ENIRONCAMENTO 00.070 	 CALOTES	 DIVISA

MI/RO
90

O
I. 000000
In 000 000

111.000.000
1. 000 000

111400 R0001114410 RESTAURADO 1100 • SI& IAS I. 000 000 18 000-000

605$ 0539 1200 7755 F 3 000 000 2 000.000
DA 472/141	 E510411000570 DO 164/3.6 - FRONTEIRA

ORASIL/URUGUAI
00

O
3 000000
3 000.000

3000.000

11100140 RODOVIARIO RESTAURADO 11041	 • 71 1411 3,000 000 • 3.000.000

TOTAL	 FISCAL 57 550.000 53.500.000

AS 0440710006 DAS PETAS REPRESENTAM SUA POS COO ATUAL
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ANEXO

ANEXO III

ACRESCEM)

26000 - MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E CO DESPERTO
2E232 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA BANIA

ANEXO IV

REDUÇÃO

uns - MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
26274 - FIROAÇ.ÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLANDIA

RECEITA
	

RECURSOS DE TODAS AS METES E TRANSFERFACIAS
	

(RR 1,00)
	

RICK A
	

RECLIRSOS DE TCOA-S AS FINTES E TRAMSFEROCIAS
	

(R$ 1.00)

ESPECIFICAÇÃO ESF DESOCERMIENTO FONTE CATEGORIA
ECONEWICA

1000.00.00	 RECEITAS COMENTES FIO 1160750

1000.02.00	 RECEITA DE SERVIÇOS fIS 1150750

1800.13.00	 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS FIO ,1160760

TOTAL FISCAL 1160760

ANEXO

ANEXO III

~IMO

26000 MINISTÉRIO DA EDUOACIO E DO DESPERTO
26274 - ~DAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE UIERLANDIA

ESPECIFICAÇÃO ESF. DESDOBRAMENTO FERRE CATEGORIA
ECOEMICA

1000.00.00	 RECEITAS CORRENTES SER 1039600

1500.00.00	 - RECEITA DE SERVIÇOS SEG 1039500

1600.06.01	 SERVIÇOS 142SPITALARES SEG 1039600

TOTAL SEGURIDADE 1039620

DECRETO DE 26 DE NOVEMBRO DE 1998.

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do
Ministério dos Transportes, crédito suplementar no
valor de R$ 53.550.000,00, para o reforço de
dotações consignadas no vigente orçamento.

RECEITA
	

RECURSOS DE TECIAS AS FINTES E IRANSFERENCIAS
	

(R$ (.00)

ESPECIFICAÇÃO ESF DESDO6R0(N1O FINTE CATEGORIA
ECONONICA

10)2.00.00	 RECEITAS CONRENTIS FIS 1039300

1700.00.00	 TRANSFEROCIAS CORRERES FIS 1039600

1720.00.00	 TRANSFERE/CIAS IMIEROOVERNAWATAIS FIS 1039600

1722.09.00	 OJTRAS TRANSFERE/CIAS DOS ESTADOS FIS 1035600

TOTAL FISCAL
	

1039500

REDUÇÃO

26000 - MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
28232 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA BANIA

RECEITA
	

RECURSOS DE TCOAS AS FONTES E TRANSFERENCIA8
	

OU 1.00)

ESPECIFICAÇÃO ESF. OESCOMUMENTO FONTE CATECORIA
ECONOMICA

1000.00.00	 RECEITAS CORRENTES SEG I160760

1600.00.00	 RECEITA DE SERVIÇOS sul 1160760

1500.05.01	 SERVIÇOS HOSPITALARES SEI 1160760

TOTAL SEGURIDADE 1150760

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 6, inciso IV, alínea "c", da Lei
n" 9.598, de 30 de dezembro de 1997,

DECRETA:

Art. 1 Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei ri" 9.598, de 30 de dezembro de
1997), em favor do Ministério dos Transportes, crédito suplementar no valor de R$ 53.550.000,00
(cinqüenta e três milhões, quinhentos e cinqüenta mil reais), para atender à programação constante do
Anexo I deste Decreto.

Art. 2' Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão
de ingresso de operações de crédito externas.

Art. 3' Em decorrência da abertura do presente crédito, fica alterada a receita do
Departamento Nacional de Estradas de Rodagem - DNER, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 40 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de novembro	'de 1998; 177. da Independência e 110' da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Marius Antônio Rodrigues Tavares

39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
39201 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM
ANEXO I
	

CREDITO SDPLEAKJITAR

PROGRAMA OE TRABALHO (SUPLEMENTACÃO)
	

RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSIERENCIAS

ESPECIFICAÇÃO S
F

El
O	 ID
O	 010

FIE TOTAL PESSOAL E
ENC, WCIAIS

JUROS E ENC
DA DIVIDA

OUTRAS DESP
CORRENTES

INVESTIMENTOS INVERSOES
FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
DE CAPITAL

TRANSPORTE 53 550 000 52 550 000

-TRÁNSPCOTE RODOVIÁRIO 53 550 000 53.550000

RESTAURAILO DC RODOVIAS 53 550 000 52 550 000

16 086 0539 1206 03 550 000 53 550 000
RESTAURAÇÁO 00. nocceviAs	 .

RESTABELECER	 AS	 CONOIÇOES	 ORIGINAIS	 OI
100FECAOILI0404E E SIGLIRANÇA OAS 	 RODOVIAS,	 COM	 A
CONSEGUINTE ARouclo	 coa	 CUSTOS	 OPERACIONAIS	 005
VEICULO, C 130 BLPIENTO DE ACIDENTES

507.040 00(0014410 RESTAURADO 1104) • 1 206

.

16 08. 0539 1205 0005 3 150 COO 3 150 000
170.020/00	 DIVISA 00/00 . DIVISA 00/0A
7170010 RODOVIÁRIO 0E50A001100 IAMI 	 • 29

90
O

3 150000
3 150 000

3 150 000
3 150 000

■ 	 • 2 150 000 2 150 000

15 088 0539 1205 0014 6 400000 6 400 000
BR 101/04	 DIVISA SC/BA	 DIVISA LIA/ES
TRECHO ROOOVIÁRIO RESTAURADO 15001 	 • 156

90
O

6 400 000
6 400 000

6 400 000
6 400 000

140 6 400 000 6.400 000

05 070 0539 1205 0015 I SOVO 000 5 000 000
OR 10I/IS	 DIVISA OÁ/ES	 DIVISA ES/R.1
TRECHO RODOVIÁRIO RESTAURA°, 11041	 • 269

90
O

6 000 000
6 000 000

0.000 000
6 000 000

Ido 6 000 000 11.000 000

16 08. 0539 1205 0067 F I 000 000 I 000 000
BR 205/145	 DIVISA SC/05	 SIO 00172.4
TRIGO RODOVIÁRIO RESTAURADO 1001 • 41

90
O

1 000 000
1 000 000

1-000 DCO
1 000 000

148 1 000 000 1 000 000

6006 0539 1205 0072 V I 000000 1_000000
00 - 264/00	 010100 09I/00 - DIVISA GO/MT
IPECNO Romysmuct RESUMAM 1414$ • 39

AO 1 000000
1 000 000

I 000000
1 1300 000

140 I 000 000 I 000 000

15 0.11 053. 1205 1295 P 3 000000 3000000
OR 020,00	 BRASILIA . DIVISA 07./G0
TRECHO RODOVIÁRIO RESTAURAM ((AI • 62

410
O

3000000
3 000000

3 000 000
3 000 000

148 3 000000 3 000 000

16 088 0539 1205 1299 P 10 000 000 10000000
OR 050/40	 DIVISA CP/GO - DIVISA CO/AM
71110040 RODOVIÁRIO RESTAURADO 10. 1	 • 140

90
O

10 000000
10000000

10 000 000
10-000.000

MI 10 000.000 10 000 000

16 068 0539 1205 1256 2 000000 2000000
DR 259/IS	 2000 NOIVA	 DIVISA IS/MG
711C00 RODOVIÁRIO RESTAURADO 11041 • 32

90
O

7 000 000
000000

2 000 000
2 000 000

148 2 000000 2 000 000

. 0.8 0539 1205 1367 F 1. 000000 I. 000 000
DO 174/50 - ENIRONCAMENTO 00.070 	 CALOTES	 DIVISA

MI/RO
90

O
I. 000000
In 000 000

111.000.000
1. 000 000

111400 R0001114410 RESTAURADO 1100 • SI& IAS I. 000 000 18 000-000

605$ 0539 1200 7755 F 3 000 000 2 000.000
DA 472/141	 E510411000570 DO 164/3.6 - FRONTEIRA

ORASIL/URUGUAI
00

O
3 000000
3 000.000

3000.000

11100140 RODOVIARIO RESTAURADO 11041	 • 71 1411 3,000 000 • 3.000.000

TOTAL	 FISCAL 57 550.000 53.500.000

AS 0440710006 DAS PETAS REPRESENTAM SUA POS COO ATUAL


	a
	b
	c
	d



